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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
Secretaria de Administração e de Recursos Humanos. 

DELCA 
Departamento de Licitações, Compras e Contratos Administrativos. 

Comissão Permanente de Licitações – CPL 
 
 
Nº DE FLS.:  02 (INCLUINDO ESTA) 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019: 
 
 
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO, 
FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DIÁRIA DE 1.000 (MIL) REFEIÇÕES, 
500 (QUINHENTOS) CAFÉS DA MANHÃ E 500 (QUINHENTOS) CAFÉS DA 
TARDE, INCLUINDO INSUMOS, GÊNEROS, MÃO DE OBRA COM 
SUPERVISÃO E TREINAMENTO, SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA DOS EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS, 
OBEDECIDOS OS PADRÕES ESTABELECIDOS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
 
PERGUNTAS FORMULADAS POR EMPRESAS LICITANTES E 
RESPOSTAS FORMULADAS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL :  
 
 
Vimos solicitar os esclarecimentos abaixo:  
 
1 – Composição do lanche da tarde – não consta no termo de referencia.  
 
R: Com relação ao lanche da tarde será igual ao cardápio do café da manhã, ou 
seja, café com leite, pão com manteiga e uma fruta, conforme fls 32 do Edital; 
 
2 – Para precificação dos custos com luz e água, solicitamos parâmetro de 
utilização nos últimos 6 meses, ou valores pagos nesse período.  
 
R: Com relação ao custo com energia elétrica e água, a Secretaria não tem 
acesso aos referidos consumos/custos, pois os valores são pagos pelo contratado 
atual; 
 
3 – Não consta no processo a quem se destinará os custos com os serviços de 
limpeza de caixa de água, caixa de gordura e coleta de resíduos. 
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R: Com relação aos custos com os serviços de limpeza de caixa d’água, caixa de 
gordura e coleta de resíduos ficará a cargo da empresa vencedora, conforme  item 
8.14 e 8.15, do Termo de Referência anexo ao Edital. 
 
 4 - Quanto a manutenção de reparos da rede hidráulica, poderiam nos esclarecer 
ao que se refere os mesmos? Qual a abrangência dessa manutenção? 
 
R: A manutenção deverá ser realizada conforme item 8.14 do Termo de 
Referência, ou seja, se houver algum problema na rede hidráulica do restaurante, 
tais como vazamentos, entupimentos etc. a empresa deverá se responsabilizar; 
 
 5 – Durante o Baile para pessoas idosas, haverá utilização do serviço de 
alimentação, com fornecimento de insumos e mão-de-obra? 
 
R: Durante o baile, que se realiza, uma vez por mês, conforme item 8.28 do Termo 
de Referência, a empresa deverá disponibilizar a estrutura física do restaurante, 
incluindo uma pessoa da equipe para acompanhamento do referido baile. O 
serviço de alimentação será facultativo o fornecimento pela empresa vencedora. 
(lanche: pão, suco, biscoitos e eventualmente um bolo em datas comemorativas) 
 
 6 – Na documentação relativa a qualificação técnica:  
 
- Nutricionista: o que se pretende dizer, no item 15.11, com “que tenha atuação no 
local em que os serviços serão prestados” (a atuação é do CRN ou do 
nutricionista?) Se for do nutricionista, entende-se que ele deve ter experiência em 
Petropolis ou que atuará no Restaurante Popular?). 
 
 Vigilante: quais atividades deverão ser executadas por essa função? A carga 
horária deverá ser executada apenas no horário de funcionamento do 
restaurante? 
 
R: Informamos que o profissional da nutrição deverá ser registrado no CRN e 
atuar junto ao Restaurante Popular, não sendo obrigatório, que seja de Petrópolis 
ou que já atenha atuado em Petrópolis; quanto ao vigilante, o mesmo deverá ficar 
no local no horário de funcionamento do restaurante, ficando a critério da empresa 
estender o horário do mesmo; 
 
 7 – Retirada de Alvará de fiscalização Sanitária – solicitamos a comprovação do 
certificado de Corpo de Bombeiro e o Alvará para funcionamento. 
 
R: O alvará de fiscalização sanitária e certificado de Corpo de Bombeiros ficará a 
cargo da empresa vencedora atualizar no nome da mesma, tendo em vista, que os 
que têm no local, estão no nome da empresa que funciona atualmente; 
 
8 – Há inexistência de relação patrimonial para conferência e verificação das 
condições de uso.  Solicitamos envio. 
 
R: Segue em anexo. 
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9 – Nos itens 9.3 e 9.4 do Termo de Referência, exige-se a cozinha e o transporte 
de refeições apenas para casos excepcionais e eventuais da indisponibilidade da 
cozinha do Restaurante, tendo em vista que o objeto da licitação não é refeições 
transportadas? 
 
R: Nos itens 9.3 e 9.4, a utilização de outra cozinha ou o transporte de alimentos 
deverá ser feito, em casos eventuais, quando a cozinha do restaurante não puder 
ser utilizada; 
 
 

ATENCIOSAMENTE, 
 
 
 
 

EDIMILSON DIAMANTINO RODRIGUES 
CHEFE DA DILIC 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CASO NÃO TENHA RECEBIDO ESTA MENSAGEM COM CLAREZA, 
FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRAVÉS DOS TELEFONES: (24) 2233-
8195/2233-8202. 
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